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Atenção: se o botão ΨAdicionarΩ não aparecer, certifique-se de estar logado e de que seu perfil é Gestor Recebedor Faf ςnível 1 
ou 2.

Para iniciar o cadastro de um Plano de Ação, o usuário com perfil de Gestor Recebedor FaF -Nível 1ou2 deve clicar em 
Ψ!ŘƛŎƛƻƴŀǊΩ.

Clique



DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

Selecione seu Município

Preencha as datas de início e 
fim de vigência.

Informe o CNPJ do *fundo ou órgão da Cultura que será gestor dos recursos* (cadastrado no Transferegov)

Selecione

SelecioneMINC-PNAB-MUNICÍPIOS-2 (Abaixo de R$ 360.000,00)

FUNDO NACIONAL DA CULTURA

/ƻƳŜƴǘłǊƛƻ ǎƻōǊŜ ƻ ŎŀƳǇƻ άCǳƴŘƻκ±ƛƴŎǳƭŀŘƻόŀύέ ƴŀ ǇǊƽȄƛƳŀ ǇłƎƛƴŀ
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ATENÇÃO: A conta bancária será aberta automaticamente e ficará vinculada ao CNPJ do Ente Recebedor. 

No caso da gestão dos recursos ser pelo Fundo ou Órgão de Cultura vinculado, deverá ser indicado o CNPJ deste no campo 
ΨCǳƴŘƻκ±ƛƴŎǳƭŀŘƻΩΣ sem a possibilidade de posterior ajuste da conta via Transferegov.

Caso o sistema sinalize como Ψbńƻ ŜƴŎƻƴǘǊŀŘƻΩΣ significa que o CNPJ do Fundo ou Órgão de Cultura vinculado não está 
cadastrado. 



Preenchido automaticamente

Preenchido automaticamente
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tǊŜŜƴŎƘŀ ƻ ǾŀƭƻǊ ΨEspecíficoΩ ŜȄŀǘŀƳŜƴǘŜ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ǾŀƭƻǊ 
disponibilizado no programa.

Clique em Salvar
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Observe que, enquanto a Plano está em elaboração, é possível excluí-lo.
No entanto, não é possível exclui-lo após o envio para análise do 
repassador.


